
Dispensa de carência para os 

segurados especiais



Lei 8.213/1991

Prof. Kerlly Huback

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos

segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
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